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PORTARIA MESA DIRETORA Nº 006, DE 02 DE MARÇO DE 2023.  

 Considerando o teor do Requerimento N° 002/2023 de autoria do Vereador Pedro 

Renato Frozzi, bem como da necessidade de tratar de assuntos de interesse da Câmara 

Municipal de Apuí/AM e da municipalidade juntos aos órgãos e entidades que atuam na cidade 

de Brasília/DF. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM, usando das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Artigo 20 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Apuí/AM,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a compra de passagem de forma antecipada para os Vereadores 

Pedro Renato Frozzi, Juvenal Belo da Hora, Antônio Carlos Moises Franco e Carlos Alves 

da Silva, os quais irão se ausentar da sede do município de Apuí/AM, para empreender viagem 

à capital Brasília/DF, no período de 18 á 26 de março de 2023, a fim de tratar de assuntos de 

interesse da Câmara Municipal de Apuí/AM, e da municipalidade junto ao congresso nacional, 

a fim de buscar emendas parlamentares, participar de palestras, reuniões, tudo com o intuído de 

melhorar a qualidade de vida das pessoas e ainda visitar os demais órgãos que se fizerem 

necessários. 

Art. 2º - Fica autorizada às despesas decorrentes da compra de passagem do trecho 

PORTO VELHO/RO – BRASÍLIA/DF E BRASÍLIA/DF – PORTO VELHO/RO, que 

ocorrerão à conta da dotação orçamentária especifica do Poder Legislativo, sendo 4 passagens 

de ida e volta no valor de R$ 3.100,00 (três mil e cem reais) cada uma, totalizando o valor de 

R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais). 

Art. 3º - Quando do retorno os beneficiários autorizados nos termos desta Portaria 

deverão apresentar relatórios dos respectivos assuntos tratados, bem como comprovantes de 

viagem. (Fotos e outros documentos de comprovação, passagem ou cartão de embarque, etc.). 

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS, SALA DE REUNIÕES DA MESA 

DIRETORA EM 02 DE MARÇO DE 2023. 
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 Ver. Pedro Renato Frozzi 

Presidente da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver. Jonas Neves de Castro 

Vice Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

Ver. Gesiane Pereira 

1º Secretária da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí/AM 

 

 

Ver. Antônio Carlos Moisés Franco 

2º Secretário da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Apuí /AM 

 

 

Registrada e publicada no hall de entrada da Câmara Municipal de Apuí/AM, em data supra. 

 

 


